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ANEXO III
TERMO DE REFERÊNCIA
 
1.  INTRODUÇÃO 

1.1.  Este anexo apresenta as orientações e parâmetros para a elaboração do Plano de Trabalho e execução das atividades dos projetos a serem submetidos no âmbito do Edital de Chamamento Público PIE nº 003/2025 – Eventos Esportivos, promovido pela Fundação Catarinense de Esporte – FESPORTE. O objetivo do edital é fomentar eventos esportivos nas dimensões educacional, de participação, de rendimento e de capacitação profissional. 

2. PROJETO 

2.1.  Os projetos devem estar enquadrados em uma das categorias estabelecidas no item 8.1 do Edital de Chamamento Público PIE nº 003/2025:
2.1.1.  Evento esportivo educacional; 
2.1.2.  Evento esportivo de participação; 
2.1.3.  Evento esportivo de rendimento (subcategorias: estadual, nacional ou internacional); 
2.1.4.  Evento de capacitação profissional na área do esporte. 
2.2.  As propostas devem observar os objetivos gerais e específicos do edital, bem como os conceitos definidos no item 3 do Edital de Chamamento Público PIE nº 003/2025. 
2.3.  As ações propostas devem ser coerentes com a categoria escolhida, a justificativa apresentada e o público-alvo pretendido. 

3. DIRETRIZES METODOLÓGICAS DAS ATIVIDADES DO PROJETO DE EVENTO 

3.1.  O planejamento do projeto deverá levar em consideração um ou mais aspectos listados abaixo: 
3.1.1.  Relevância para a cidade e legado para o futuro esportivo do local onde será realizado;
3.1.2.  Estratégias de Inclusão para crianças, idosos e pessoas com deficiência; 
3.1.3.  Estratégias de contrapartida social como arrecadação de alimentos, percentual de ingressos/inscrições a valores sociais ou gratuitos, arrecadação de roupas e agasalhos, arrecadação de brinquedos, arrecadação de livros, entre outros; 
3.1.4.  Adoção de práticas de desenvolvimento da cultura esportiva para a vida toda; 
3.1.5.  Fomentar a prática do esporte escolar, de alto rendimento e de participação através de eventos esportivos que enriqueçam o calendário das diversas modalidades esportivas;
3.1.6.  Planejamento dos eventos com provas e competições de acordo com a idade biológica, nível maturacional e com o estágio do desenvolvimento físico-motor das crianças e adolescentes; 
3.1.7.  Contribuição para a formação do caráter e da identidade dos participantes; 
3.1.8.  Desenvolvimento da percepção de saúde física e mental dos participantes; 
3.1.9.  Promoção de mudanças efetivas nos comportamentos, capacidades e competências dos participantes; 
3.1.10.  Aquisição de novos conhecimentos, habilidades, atitudes e valores; 
3.1.11.  Ampliação do repertório motor dos participantes; 
3.1.12.  Combate ao sedentarismo; 
3.1.13.  Desenvolvimento de habilidades psicossociais como determinação, vontade, paciência, disciplina coragem, resiliência, respeito, ética e persistência para que adote hábitos saudáveis para toda a vida; 
3.1.14.  Propiciar o bem-estar mental e social, aumentando a autoestima e a autoconfiança dos participantes; 
3.1.15.  Ofertar o acesso à produção científica qualificada, promovendo a educação continuada; 
3.1.16.  Propiciar reflexões acerca da Educação Física como ciência colocando os participantes como agente transformadores; 
3.1.17.  Propiciar competições justas, promovendo o fair-play entre os participantes; 
3.1.18.  Ofertar ambientes saudáveis de competição, evitando a hipercompetitividade; 
3.1.19.  Promover a saúde e os hábitos saudáveis. 

4. PLANO DE TRABALHO 

4.1.  O Plano de Trabalho deverá ser apresentado na plataforma PROSAS, por meio do formulário que contém perguntas direcionadas sobre a proposta de projeto. 
4.2.  Este formulário abrange: 
4.2.1.  A identificação do objeto do projeto; 
4.2.2.  Modalidades esportivas envolvidas; 
4.2.3.  Os objetivos específicos, a metodologia, a justificativa e as estratégias de ação; 
4.2.4.  As metas qualitativas e quantitativas, com seus respectivos indicadores e instrumentos de verificação; 
4.2.5.  A planilha orçamentária e o cronograma de execução das atividades; 
4.2.6.  O endereço dos locais de execução; 
4.2.7.  O período de execução; 
4.2.8.  Materiais, equipamentos e instalações; 
4.2.9.  Apresentar declaração de autorização do uso do espaço (anexo V do Edital de Chamamento Público PIE nº 003/2025) quando o projeto utilizar espaços públicos ou privados que necessitem de autorização prévia para sua execução; 
4.2.10.  A descrição do público beneficiado; 
4.2.11.  O plano de mídia; (anexo VII do Edital de Chamamento Público PIE nº 003/2025).

5. PÚBLICO-ALVO 

5.1.  O público-alvo deverá ser definido em conformidade com a categoria do evento. 
5.2.  O proponente deverá detalhar na proposta o perfil do público atendido, indicando informações como: 
5.2.1.  Faixa etária; 
5.2.2.  Gênero; 
5.2.3.  Local de residência; 
5.2.4.  Escolaridade; 
5.2.5.  Modalidades esportivas praticadas; 
5.2.6.  Se possui deficiência; 
5.2.7.  Nível socioeconômico; 
5.2.8.  Nível de atividade física; 
5.2.9.  Outros aspectos relevantes para a caracterização do público beneficiado. 

6. PROGRAMAÇÃO DAS ATIVIDADES
 
6.1.  A programação das atividades deverá estar clara, apresentada em documento PDF e anexada na pergunta 26 da plataforma PROSAS, com a descrição dos seguintes itens: 
6.1.1.  Descrição básica das atividades; 
6.1.2.  Cronograma, apresentado em formato de tabela, contendo: 
6.1.2.1. Data(s), detalhamento com dia da semana; 
6.1.2.2. Horário(s), previsão de início e término (quando houver); 
6.1.3.  Profissional responsável por cada atividade descrita neste item. 
6.1.4.  Além disso, conforme a categoria do evento esportivo, deverá conter os seguintes elementos adicionais específicos: 
6.1.5.  Para eventos esportivos educacionais: 
6.1.5.1. Apresentação do regulamento completo da competição ou atividade; 
6.1.5.2. Critérios de seleção e participação dos estudantes; 
6.1.5.3. Estratégias de promoção da integração social e valorização dos valores do esporte; 
6.1.5.4. Descrição de vínculos com instituições de ensino (quando houver); 
6.1.6.  Para eventos esportivos de rendimento: 
6.1.6.1. Regulamento técnico completo da competição, com regras alinhadas às normativas nacionais e/ou internacionais; 
6.1.6.2. Critérios objetivos de participação dos atletas; 
6.1.6.3. Categorização da competição (estadual, nacional ou internacional); 
6.1.7.  Para eventos esportivos de participação: 
6.1.7.1. Itinerário e mapa do percurso, quando houver deslocamento (ex: caminhadas, corridas, pedaladas); 
6.1.7.2. Estratégias para inclusão de diferentes faixas etárias, pessoas com deficiência, idosos e comunidades vulneráveis. 
6.1.8.  Para eventos de capacitação profissional na área do esporte: 
6.1.8.1. Temas das palestras, aulas, cursos ou oficinas; 
6.1.8.2. Conteúdo programático dos cursos de capacitação, formação e extensão; 
6.1.8.3. Nome e qualificação dos palestrantes e professores; 
6.1.8.4. Carga horária de cada atividade; 
6.1.8.5. Critérios de inscrição ou seleção dos participantes; 
6.1.8.6. Certificação prevista (se houver); 
6.1.8.7. Estratégias de difusão do conhecimento e fortalecimento técnico da área esportiva. 

7. PLANO DE CONTINGÊNCIA 

7.1.  A proposta deverá incluir um plano de contingência com alternativas viáveis para a realização das atividades em caso de imprevistos, como: 
7.1.1.  Condições climáticas adversas; 
7.1.2.  Problemas técnicos ou logísticos; 
7.1.3.  Ausência de profissionais essenciais; 
7.1.4.  Questões sanitárias ou de segurança. 
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